
Ementa - DP419
Ter, 09 de Dezembro de 2008 11:52 - Última atualização Qua, 13 de Maio de 2009 19:14

DP419 - DIREITO PENAL C
  Código: DP419
Carga Horária: 90
Créditos: 06
Resolução n. 01/96 - Currículo Pleno - Curso bacharelado em direito
Ementa: Crimes contra o patrimônio; Crimes contra os costumes; Crimes contra a família;
Crimes contra a incolumidade pública; Crimes contra a paz pública; Crimes contra a fé pública;
Crimes contra a administração pública; Leis penais especiais. 

1. CRIMES CONTRA 0 PATRIMÔNIO
1.1. Furto.
1.2. Roubo e extorsão.
1.3. Usurpação.
1.4. Dano.
1.5. Apropriação indébita.
1.6. Estelionato e outras fraudes.
1.7. Receptação.
1.8. Disposição gerais dos crimes contra o patrimônio.

2. CRIMES CONTRA OS COSTUMES
2.1. Estupro. Atentado violento ao pudor. Posse sexual mediante fraude. Atentado ao pudor
mediante fraude.
2.2. Sedução e corrupção de menores.
2.3. Rapto. Rapto consensual.
2.4. Disposições gerais.
2.5. Lenocínio e tráfico de mulheres.
2.6. Ultraje público ao pudor.

3. CRIMES CONTRA A FAMÍLIA
3.1. Crimes contra o casamento.
3.2. Crimes contra o atestado de filiação.
3.3. Crimes contra a assistência familiar.
3.4. Crimes contra o pátrio poder, tutela ou curatela.

4. CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA
4.1. Crimes contra o perigo comum.
4.2. Crimes contra a segurança dos meios de comunicação e transporte e outros serviços
públicos.
4.3. Crimes contra a saúde pública.
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5. CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA
5.1. Incitação ao crime.
5.2. Apologia do crime ou criminoso.
5.3. Quadrilha ou bando.

6. CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA
6.1. Moeda falsa.
6.2. Falsidade de títulos e outros papéis públicos.
6.3. Falsidade documental.
6.4. Outras falsidades.

7. CRIMES CONTRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
7.1. Crimes contra a administração pública em geral, praticados por funcionário público.
7.2. Crimes praticado por particular contra a administração em geral.
7.3. Crimes contra a administração da justiça.

8. LEIS PENAIS ESPECIAIS
8.1. Contravenções penais.
8.2. Crimes militares.
8.3. Crimes contra a existência, a segurança e a integridade do Estado.
8.4. Crimes contra a economia popular.
8.5. Crimes de imprensa.
8.6. Crimes falimentares.
8.7. Outros crimes e leis especiais.

 2 / 2


